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TERMO DE REFERÊNCIA

1- DOOBJETO E DO VALOR
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação, dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA
TECNICA LEGISLATIVA, AUXILIANDO NO ACOMPANHAMENTO,
DESENVOLVIMENTO NA CORRETA TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS, NA
ELABORAÇÃO DAS PROPOSITURAS LEGISLATIVA, COMO TAMBÉM NO APOIO
NA EMISSÃO DE PARECERES E ATOS LEGISLATIVOS JUNTO A MESA
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE, de acordo com as
especificações mínimas exigidas de acordo com Termo de Referência.

1.1 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 45.200,00 (quarenta e
cinco mil e duzentos reais), sujeito as incidências tributárias normais.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- A contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria
técnica legislativa se faz necessária para garantir o correto acompanhamento e
desenvolvimento dos procedimentos legislativos na Câmara Municipal de
Ipaumirim/CE. Com a expertise e conhecimento técnico de profissionais qualificados,
será possível assegurar a correta tramitação das proposições legislativas, bem como o
apoio na emissão de pareceres e atos legislativos junto à Mesa Diretora.

Além disso, a contratação desses serviços especializados contribuirá para o
aprimoramento da atuação legislativa, garantindo maior eficiência e qualidade na
elaboração e análise de projetos de lei, resoluções e demais instrumentos normativos.
Com a assessoria técnica adequada, os vereadores e demais membros da Câmara
poderão contar com suporte especializado para a tomada de decisões fundamentadas
e alinhadas com as demandas e necessidades do município de Ipaumirim/CE.

3- DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta
da dotação orçamentária de n.º 0101.01.031.0001.2.001; ELEMENTO DE
DESPESAS: 3.3.90.39.00,
4 - DA ESPECIFICAÇÃO:

CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
PARLAMENTAR, AUXILIANDO NO ACOMPANHAMENTO, DESENVOLVIMENTO NA
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PROPOSITURAS, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE.

Detalhamento dos Serviços

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NAASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA,
AUXILIANDO NO ACOMPANHAMENTO, DESENVOLVIMENTO NA-4 | CORRETA TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS, NA 12ELABORAÇÃO DAS PROPOSITURAS LEGISLATIVA, COMOTAMBÉM NO APOIO NA EMISSÃO DE PARECERES E ATOSLEGISLATIVOS JUNTO A MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
e Prestar assessoramento pertinente as obrigações relacionadas as ações e atos

legislativos;
e Auxiliar as Comissões Permanentes e Especiais no que tange a técnica

legislativa
e Identificar e coletar proposições legislativas de interesse do legislativo,conforme rol de matérias, assuntos e temas, previamente estabelecidos,visando auxiliar o vereador em seu mister
e Monitorar a tramitação de proposições legislativas como projeto de lei ordinária

ou complementar, projeto de decreto legislativo, resolução, requerimento de
informações, dentre outras proposições
Orientação e atualização das leis, resoluções e decretos
Orientação técnica na elaboração de pareceres, autógrafos de leis, técnico-
legislativos
Subsidiar proposições a serem deliberadas pelo Plenário
Assessorar a Mesa Diretora da Câmara na orientação dos procedimentos
legislativos

e Manter a Câmara Municipal atualizada informando matérias de natureza
constitucional e legislativa do interesse da Casa:

5 — JUSTIFICATIVA DOCRITERIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser oMENOR PREÇO por ser aqueleque melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais
viável, tendo em vista que se trata apenas de um único item/serviço a ser licitado.
Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suasespecificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que
o interesse público demanda obter mediante a contratação,

6 - REFERENCIAL DOS PREÇOS
6.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas peloSetor de Cotação de Preços do CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE, anexadas

Rua Cel, Gustavo Lima - nº. 230 - Centro - Ipaumirim/CE - CEP: 63.340-000 -
CNPJ nº. 41.344.763/0001-37 - e-mail: camaraipaumirim(Ohotmail.com



o PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM-CE

aos autos deste processo.

7 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
74- O Contrato terá prazo de execução será até 12 (doze) meses, passando avigorar a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos no art. 105 a 107 e incisos da Lei nº 14.133/2021 e suas alteraçõesposteriores.
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de umrelatório circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado àsnovas condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho/Termo de Referência.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1- A LICITANTE responderá por todos os vícios e não prestação dos serviçosdurante o período de vigência do contrato;
8.2. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo órgãoresponsável pela contratação, sendo que o Gestor do Contrato será responsável por
atestar os documentos das despesas (nota fiscal), quando comprovada a fiel e corretaexecução para fins de pagamento;
8.3. A presente fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pelacontratação não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e8.4. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte,qualquer execução do serviço que não esteja de acordo com a especificação do edital.
9- DA FORMA DE PAGAMENTO DOCONTRATO .9.1. - A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à CÂMARA
MUNICIPAL DE IPAUMIRIMI/CE, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente àrealização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dosmesmos,
9.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, daNota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dosprodutos/serviços entregues/executados.
9.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturaapresentada pela Contratada com os produtos/serviços efetivamente
entregues/executados,
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentospertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação dadespesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:9.4.1. Não produziu os resultados acordados;
9.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com aqualidade mínima exigida;
9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençãodas condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
9.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a serefetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
9.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenhaconcorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de Preços -Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.9.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
9.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura,os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

10. DA GARANTIA DE CONTRATO
10.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório.
12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
12.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços
contratados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da
data da proposta ou do último reajuste.
12.1.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo — IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no
período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr= P + (P
x V), Onde:
Pr= preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
12.2. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de
correspondência à Câmara contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e
o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
12.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
12.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado
depois de extinto o contrato.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas deste aviso, do termo de referência e os termos de sua
proposta;
13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega/execução, por servidor
ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado peldpaumm
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis:
13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso do fornecimento do objeto, fixando prazo paraa sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
13.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento/execução do
produto/serviços, no prazo e condições estabelecidas neste aviso e no termo dereferência.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor ;
14.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega/execução do produtos/serviços, os motivos queimpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;14.4. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega/execução;
14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega/execução doobjeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento daentrega/execução do objeto contratual pelo contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
14.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
14.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução doobjeto.
14.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer fornecimento que nãoesteja sendo entregue de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de terceiros.
14.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
14.10. Cumprir, durante todo o período de vigência do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas.
14,11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
14.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021,14.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimentoadequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação de regência.
14.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçãopertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprelimpo o local de armazenamento do objeto e nas melhores condições de segurança,higiene e disciplina.
14.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre.
14.16. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
14.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido naentrega/execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pelafiscalização do contratante.
14.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geralde Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.14.19 - Vedar a utilização, na entrega/execução do objeto, de empregado que sejafamiliar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança noórgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir comas demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
14.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo comos artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990).

15. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMISNITRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o
Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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|) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contido, de | PR
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; P
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, 82º, da Lei);
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei);
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiguem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei).
15.2.4, Multa:
15.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
15.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou
entrega seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as
condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de
10 (dez) dias.
15.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução
total do contrato.
15.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 19.133, de 2021.
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
89º)
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º).
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão

ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:
a. quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
b. quando for necessária a modificação do valor contratual
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos por Lei;

Il - por acordo entre as partes:
a. quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b. quando necessária a modificação do regime de execução da obra

ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

c. quando necessária a modificação da forma de pagamento por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor
inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondefe,
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

d. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e

serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável

técnico e adoção das providências necessárias para O ressarcimento dos danos

causados à Administração.

16.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso Il do item 21.1 às contratações

de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa

ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

16.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei

Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será

de 50% (cinquenta por cento).

16.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei

Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.

16.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo

aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação

geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os

preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os

limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021.

16.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual

entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida

em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha

orçamentária.

16.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se O

contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes

pelmana,
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deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regula

comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente

comprovados.

16.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos

do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o

equilibrio econômico-financeiro inicial.

16.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório.

16.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos

do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.

16.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem

direito a qualquer indenização.

17.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os
débitos existentes.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá valer-se, para a contratação,
de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
18.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada foradeste
procedimento.
18.1.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
18.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
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fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá selim, de los” qa
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva | e lp”
notificação.
18.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização da divulgação certame na data marcada, a divulgação será
automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
18.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
18.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
18.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
18.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçãode
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

a
RENATO DOS SANTOS

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE - PODER LEGISLATIVO.

IPAUMIRIM/CE, 26 de junho de 2025.
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